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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 184/2024
Moção de Congratulações e Louvor ao Coral de Uruguaiana alusivo ao XXX Festival Uruguaianense de Integração de Corais, que ocorrerá no próximo dia 25 de maio, em nossa cidade.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                       A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Coral de Uruguaiana, sito ao endereço Rua Tiradentes, nº 2951 – Centro, CEP 97510-502, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:
Parabenizamos o Coral  Municipal pela realização do XXX Festival Uruguaianense de Integrações de Corais,  em nossa cidade.
Enaltecemos a história de trabalho desse grupo que sempre priorizou o aperfeiçoamento e qualidade musical, bem como a grandeza das vozes que compõe cada espetáculo das diversas apresentações.
Salientamos a importância da realização do festival, como forma de integrar o trabalho erudito de cada grupo, ao tempo que proporciona-se um momento cultural grandioso a toda comunidade.
Nos sentimos honrados em dedicar essa homenagem ao Coral de Uruguaiana por promover esse evento com a excelência na interpretação do que há de melhor na nossa música brasileira e internacional.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do XXX Festival Uruguaianense que ocorrerá no próximo dia 25 de maio em nossa cidade.
Uruguaiana, 16 de maio de 2024. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário: Coral de Uruguaiana
Endereço: Rua Tiradentes, nº 2951, centro, CEP 97510-502
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